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EXPEDIENTE

Tendo começado o 2.“ se-

mestre da «Folha d'Ovar» em

2| do dezembro passado e que

termina em 2l de junho do

corrente anno, vamos proceder

á sua cobrança. '

A todos os nossos assignan-

tes, pois, a quem vamos enviar

os competentes recibos pelas

vias do correio e pelo distri-

buidor d'este jornal, pedimos a

fineza de mandarem satisfa-

zer as respectivas importancias

promptamente, favor que, an-

tecipadamente, agradece a

ADMINISTRAÇÃO.

   
   

   

   

    

  

  
  

 

  

   

   

  

  

  

  

  
  
   

     

   

   

   

 

   

   

   

   

   

  

   

 

Oxai'. 3 de abril

A reforma eleitoral

li'olgariamos até com que

fosse em dois graus o modo

d'eleger na actual reforma.

É' por lista e directa.

Não ha differença sensível

em quanto ao principio ele-

ctivo entre a eleição directa

e a indirecta; e na pratica ha

vantagens apreciavcis.

l'm concelho, uma fregue-

zia .sabem escolher cl'entre

os conterraneos os mais di-

gnos, os mais capazes-e

estes saberão escolher com

mais intelligencia os deputa-

dos entre ;iquelles que são

dignos da representação ge-

rzii, o que não sabe fazer a

grande maioria dos eleitores.

F.” o que se obtem com a

eleição em dois graus; a

ignorancia das massas ñca

attenuada n'este systema.

A opinião está dividida

em todas as nações entre as

duas fórmas uma que exige

a capacidade como base,

e outra, o direito individual

da escolha.

A (lo duplo voto é uma

transacção vantajosa.

Foram supprimidas as

comm issões recenseadoras

eleitas pelos quarenta maio-

res contribuintes. Formam

estes um grupo mui restri-

cto, para que a sua escolha

tivesse um caracter popular.

O governo attendeu a este

motivo: que nós aqui apon-

mos. Mas não julgou que

o ecenseame'nto devesse con-
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' fiat--sc- ,3 um empregado res-|interposto no praso legal, e que por elle promulgadas,. _Pousavel Por esse serviço; Eé recurso competente, em Vista ctatorialmente,
P o ›_ lv› das dlSpOSlçÕeS combinadas dos

'omLi-ieraf c i' _o '.10st '1. 1 ¡artigos 7.O a 48.O do regulamen-
4 tre; e qmz ainda incumbil-o to de 3o de dezembro de 1892'

l a uma cainniISsão de tresIe 42.0 e 109.0 e § 1.0 do Cod.

membros mas que represen-ido Proc. Civ; ConSiderando que como con-t
._ ...r ,. azia,- _

tasse a generahdade do suf_ Mostra se que a cxecuçao ñs sequencia d esta_ doutrina, 'den
[qo, ç cal administrativa, a que foram vada das proprias disposiçoes
¡HZ-IO" . oppostos os embargos de folhas da lei cortistítucional, se tem

L" P0" ¡55°_m actual ÊeÍ-O" 3, julgados improcedentes e aiiirmado a jurisprudencia quemu a Commissão districtal, não provados pela sentença ag- o poder judicial carece de ju-
eleita pelas camaras, escolhe gravada, é proveniente de con- risdicção e competencm paraum dos membros. as cama_ _tribmção de renda de casas, na resolver sobre .i legalidade dos

, lhe t__ dum“ iniportanCIa de 2483544 reis, e actos de dictadura do governo,
ras @SCO m ou 'o . t' respectiva ao anno de [893 a o que demais se corrobora com:os seus vogaesv e 0 Jum_ de 1894. I.° semestre, diz a sen- a interpretação authentica dedireito escolhe o terceiro, tença, unico elemento que o terem sido approvadas peloque será o presidente_ processo fornece para se poder parlamento as ditferentes pro-

Este representa o Estado,

a garantia que pode dar a

conhecer a quando respeita; videncias de natureza legislati-
Mostra-se que o unico funda- va decretadas em dictadura por

. . . . mento dos embargos é o do n.° todos os governos;
?uctoüdadea amd“ que mdl' l do § I.° do art. 33.0 do citado Considerando que nleste sen-rectamente. regulamento - “legalidade da tido. e dando execução e força
quuanto ao modo de contribuição, por falta da deVi- d: lei a medidas de dictadura,proceder ao recenseamento, da aiictorisaçâo, _Visto que a ul- proferiu este tribunal_ os accor-

'ó . _am e além da tima lei tributaria, nas condi- dàos de 20 de fevereiro e 9 de
n s.clulíel os' .qu ções do preceito constitucional, junho de 1894. «Gazeta da Re-
obl'lgaçao mpi”“ das com' é de 30 de junho de 1893, que lação», vol. 8.0, pag. 16, 8¡ emlSSÕCS, OS Interessados 're- na canformidade dieste dito art. 82, e ainda outros ein que ap-
qucressem a inscripção, mes- 12.°, os impostos _são votados plicou o novo codigo adminis-
mo _mm documentos, de todos annualmente, _as leis que Os es- trativo sobre recursos de recru-

u¡ estão n) ca O de ser tabelecem obrigam sómente por tamento militar, Vindos do buri-
95 q. t' c S . _'_ um anno, e que a citação para chal;
ms““Ptoãr e que as d_em.50es a execução foi feita em 26 de ConSIderando que se o poderda commissão fossem intima- dezembro de 1894. judicial não procedesse por es-das aos requerentes_ E, considerando que o art. ta fôrma, perturbaria a harmo-
A commüssão é que seria 12.0 do I.°_Ac_to AddiCional á ma e eqmlibrio que deve haver

cbr¡ _ada ,1 CY¡ ir os docu_ CartaConstitumonal,modiñcan- entre os diversos poderes do
g , ( .j g ' do no seu §4.° os artigos 136.0, Estado, e que são o mais pode-

nÊentos ds dll-[clama repar' 13,7.o e 138.o d'este, deixou em roso esteio da estructura politi-tições e anotei-idades, para

justificar os seus despachos.

D'esta sorte evitam-se

muitas arbitrariedades contra

os direitos cleitoraes, a que

não é facil obstar d'outro

perfeito vigor o art. 139.0, da ca nos governos monarchícos
mesma, por virtude do qual só representativos;

modo, ou a que a reforma

me parece que não obsta, o

ás Côrtes geraes incumbe exa- Considerando que ante a lei
minar se a constituição foi in- constitucional a que estabelece
teiramente observada, para pro- os impostos, como outra qual-
ver como fôr justo, diz o final quer disposição contida na lei
do mesmo artigo; achando-se já politica do Estado, sendo o
consignado no §7.°*do art. 15.0, mesmo o grau da illegalidade,
que ao poder legislativo com- quando a 1houver, por virtude

_ - . . ete velar ela uarda da cons- da sua vioa ão, e sendo certo
que na? sapemos co_m tiene' tpituição; p g tambem queça lei de contribui-Zíb P0ls amda a “ao lemos Considerando que o dito art. ção de renda de casas, nào éna sua z'ntqgi'a mas apenas 139.0, bem como o 36.0 e § uni- nova, e tem o caracter de per-
nos retalhos, que os jornaes co, foramainda ampliados pelo .manencia;
pubhcam' art. _15_.° e §§ I.° e 3.0 do Acto ConSiderando . que' quando

Pereremm ñnalmente c ue AddiCional, ordenando-se nel- mesmo o poderjudimal tivesse
' " l les que o governo dê contas á competenCia para negar execu-a reforma quadra â. epocha

que vamos atravessando, em

que mais que tudo se preci-

sa de ordem, de tino e pru'-

dencia, e de que as luctías

partidarias estarei: não gas-

tem a energia dos governos.

Lourenço d'Almeida e Medeiros

m

camara dos deputados da ge- ção aos decretos de dictadura a
rencia do anno ñndo, e do exer- contribuição exequenda por ser

Sentenças a favor do governo

cicio annual 'ultimamente encer- respeitante ao I.° semestre de
rado, dando ás Côrtes o direito 1893, estava comprehendida na
de proceder, por meio de com- lei de 3o de junho d'este dito
missõesde inqueríto, ao exame anno, e no exerciCio competen-
de qualquer objecto da sua te, que é de 18 mezes para to-
competencia, e auctorisando a dos os direitos adqumdos no

Aggravautç-o conse-

lheiro Franctsco Antonio

de Veiga Beirão.

Aggrnvado-o juiz das

execuções fiscaes do ter-

ceiro bairro.

quer di-

quer no uso de

auctorisações que lhe houves-

sem sido conferidas, quer mes-

mo sobre contas da sua geren-

Cia;

gante, pois que o dito regula-

mento, bem como o de 187o,

como se evidenceia do seu cla-

ro relatorio, apenas tiveram em

vista accelerar a cobrança dos

impostos, simplificando O pro-

cesso, e certamente se lhe não

po lerá attribmr 0 inttiito de ll'd-

verem cogitado de illegatlidudes
por violação da constituição, ou

resultante de medidas de dieta-
dura;

Por estes fundamentos dene-

gainà provimento ao uggravo,
continuam na sua conclusão a

sentença recorrida, e conde-

mnam nas custas 0 embargante

ora aggravantc.

Lisboa, i(› de março de 1895.
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Mattos.

Sá.
x_

Julgamento importante

Teve logar no dia 30 do mez
de março findo a repetição

do julgamento do processo dos

réus di: S. I-"i'cc/itc', assim Co-

nliecido n'esta comarca.

Estão ainda na memoria de

todo o concelho os desgraça-

dissimos detalhes dieste pro-

cesso!

Quando dizemos desgraça-

dissimos referimo-nos, não á

formação e seguimento do pro-

cesso, mas à solução final do

mesmo!

No dia 9 de julho de 1895,

no local da Torre de S. Vicen-

te de Pereira, alguns rapazes

d,esta freguezia, de ha muito

rixados com outros de Vallega,

tiveram um recontro, de que

resultou a morte de dois ho-

mens José d'Oliveira Duarte,

de Vallega e Manoel José da

Costa,d'0var-além de ferimen-

tos nas pessoas de Francisco

da Cruz Euzebio, Manoel da

Cruz e Antonio Godinho.

Instaurado o competente pro-

cesso de querella foram afinal

considerados criminosos Albino

da Silva Figueiredo, Victorino

da Silva Figueiredo, josé Fer-

reira de Carvalho ao Bispo»,

Manoel Valente de Andrade «o

Gaia», Manoel d”Oliveira Mar-

ques eo Cacliola», Miguel Go-

mes da Silva :o Calà0›, Sera-

fim Simões, _João Gomes da

Fonseca ao Rijão» e mais dous

réus que se homizíarain.

Extrahidas as culpas, desi-

gnou-se o dia 4 de agosto de

1894 para o julgamento respe-

ctivo.

Eram então os quatro primei-

_ ros réus defendidos pelo nosso
mento de 3o de dezembro de ' particular amigo dr. Almeida;
1892 para a procedencia dos os restantes tinham como de-
embargos, porque o caso de fensor o dr. Fragateiro.

e nâo falta de devida auctorisação a O que se passou antes e du-ao poder judic1al, cumpre decr-

  

  

   

   

   

 

  

   

 

    

  

 

  

  

promulgação de providencias anno economico, e obrigações
legislativas, quando as camaras contrahidas, nos termos do re-
não estejam reunidas, mas sub- gulamento geral de contabili-
mettendo-as á approvação d'es- dade;

tas logo que' se reunam. Considerando que nem se ve-
Consíderando que, em face riñcava a hypotheca do regula-

de todas estas disposições, mes-

mo do invocado Acto Addiccio-

nal, é juridicamente de conclmr

que só ás Côrtes geraes,

que elle se refere, e o de a não rante o julgamento d'este pro-Accordam em conferencia naldir sobre a legalidade dos actos haver psr parte do delegado do cesso constitue uma das pagi-Relação: :do poder executivo, e das me- thesouro, de que trata o art. 8.0, nas mais tristes e revoltantesde natureza legislativa,
da nossa historial

Mostra-se que o aggravo 'foi _ didas
e não a pretextada pelo embar-

; repetições, 2:”) róis.-Anuun-

  

 



'fxmínio de todos e não carece de

" _explanação tão miseravel vin-

gança!!

Foram julgados os réus e,

po? virtude d'esse julgamento,

em que a prova produzida ata-

cava por egual todos os réus, á

excepção do Albino Figueiredo, dr.

cuja innocencia estava consta-

tada, e do «Cachola» que era

apontado como o promotor da

desordem no arraial, foram con-

demnados a prisão maior cellu-

lar os constituin es do dr. Al-

meida e absolvidos os demais,dade para o actual causidico

réus, a excepção do «Cacholami

quem, como não podia deixar a to se dizia, que os réos preci-

't l sr* X '

"u a¡ Wu;

3*». ';>E;.x~1l-&. JV ' ' M, . - . , . - .

“Para ue avrval-o? ÊSdO' - Arau o nao auctorisara tal ro- teve uma lo ica e necessaria ex- I cortou ela raiz esse mal. Bem
,.. cl J

curaçâo e que, por méra defe- plicação no pouco que disse. A haja!

rencia, assignára, surprezo, uma l absolwção era fatal, añirmou, --

unica intimação, sacudindo dos l porque antes de entrar para o _

de ser, foi dada a pena por ex-

piada.

Parece que ainda chegam aos

nossos ouvidos os clamores da

multidão, principalmente no dia

7, em que os réus condemnados

a pena maior seguiram para as

cadeias da Relação do Porto,

escoltados por uma força de in-

fanteria!!

Paes, mães, irmãos. amigos e

visinhos-uma freguezia intei-

ra- blasphemava contra tão des-

igual decisão. Tudo chorava, e

cada uma das lagrimas que

brotavam d'aquelles olhos, re-

presentava um protesto inteiro!!

Ovar inteiro não fallou por

muito tempo em outra coisa!

Seria o facto da condemna-

ção diestes réus que originou

tal indignação? Não. Foi a dis-

tincção de réos e a diversidade

de respostas aos quesitos pro- tos!

postos, já apregoada urbi et

orbz' vinte e quatro horas antes!

Uma vergonha. .. e uma mi-

seria!

Interposto o competente re-

curso de appellação pelo minis-

terio publico e pelos réus con-

demnados, foi annullado o jul_

gamento pelo tribunal da Rela-

ção do Porto, c0m ofundamen-

to da deficiencia e falta de que- bates.

sitos, e por isso mandados

submetter aquelles réus a novo

julgamento, que teve lugar no

dia 3o do mez proximo passado.

Os reus passaram d'esta vez

procuração aos drs. Araujo e

Fragateiro. Soubemos que o dr.

W____,'_ __ V__ ____ A7_ _
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Mysterio insondavel

I

Eu tenho om casa um retabulo

N'um tenebroso salão.

Que. por preço baratissimo,

Arremate¡ n'nm leilão

D'um fidalgo, que a miseria

Tratára como um vilão.

Tem a moldura dourada

De metro e meio d'altura

Por nm metro de largura;

E, na tela conservada,

Apesar da ten-ea mão

Do tempo. que e mão damnada,

Ha um uitido retrato

D'uma elegante ügura

D'um solarengo verão.

Não tem por baixo algum nome,

Como e d“estylo e costume,

E ninguem sabe Quem e;

Mas um ignoto perfume,

E os feitios da roupagem

Do gentil-homem de pe.

Revelam no personagem

Um typo d'alta linhagem.

D0 tempo de D. José.

II

Envolvelhe a cabeça a cabelleira

Dos tempos que lá vão; toda empoaila.

Em caracoes, com trança em baixo atada

Com laço posto de gentil maneira.

seus hombres a responsabili-

dade mural de envolver o seu

nome n'esta causa.

Foram, pois, defendidos pelo

Fragateiro. Alguem dizia

que sua ex.a estava deslocado

n'este julgamento, por isso que

no primeiro havia feito carga

aos réus. Nós, porém, não acre-

ditamos em tal versão porque

representava ella uma indigni-

dos réos. Além do que, ha mui- w

savam d'uma reparação pelo

muito que tinham soii'rido du-

rante a sua prisão, a absolvi-

ção imponha-se a todos osju-

rados e por isso...

advogado os podia defender,

sem o perigo que se deu no

primeiro julgamento. Entretan-

to, com rigorosa imparcialidade,

somos obrigados a dizer que a

defeza dos réos não podia ser

melhor c0nfiada e que o adugio

«gato escaldado» nenhuma ap-

plicação podia ter ao caso!

A discussão correu rapida e

A defeza, embora tivesse mu-

dado de posição, tendeu a de-

monstrar a impossibilidade de

terem os réus entrado no con-

flicto.

Feitas as necessarias acarea-

ções e os interrogatorios dos

réus, que se limitaram, como

já o haviam feito, a uma ñrme

O digno agente do ministerio

publico, dr. Alexandre Vilhena,

em meia duzia de palavras tra-

duziu perante o jury a sua im-í

pressão. Nunca vimos sua ex.“r e faltando ao respeito devido a

fallar tão pouco tempo n'uma

audiencia geral; mas este facto

FOLHA D'OVAR

qualquer

absolvidos.

do j ury.

 

A face é rubicunda e prazenteira.

O olhar d'umn expressão oiidalgada,

A camisa de bifes, rendilhada

Pelos dedos subtis de ignota freira.

Amplo collete com jasmins bordados;

Ca~aca d'abas largas. donairosns;

Os calções de velludo, afiainbrodos.

Finas meias de sêila esplendorosas;

Sapatos de verniz, añvelados:

Um todo, emiim, d'uma postura airosa. . .

Faltou dizer ainda

Que um rolo de papeis,

N'uma das mãos aperta

Que tem uus tres anneis.

E n'outra uma bengala,

Ou antes um bastão,

De verdadeira cano

Do indico sertão.

III

I Entrei ba dias ao salão sombrio,

Não sei para que tim: ora de noite.

Vibrava pelas fiestas o assobio

Do vento que não tem onde se aceite.

Levava por phnrol um lampadario,

Com luz que vacilava a cada passo,

Como a luz que n'um ermo sanctuario

Em torno a si derrama um clarão baço.

 

Bangeu na dobradiça enferrujaaia

A porta do salão; e quando entre¡

Ouvilá dentro certa voz magoado,

Ignotos ais que traduzir não sei.

tribunal já lh'o haviam-afñrrnaiéu

do. e até hoje ainda não tinha

falhado o que se espalhava am' sorteados.

tes da abertura da audiencia',

quer pelo que respeita á abshl,

vição, quer á condemnação dos -

réus subjeitos a julgamento.

N'estas circumstancias era fa-

cilimo o combate da defeza,

que, para fazer jús 'ao seu trium-

pho, philosophou sobre a con~

venção franceza e sobre a so-

berania do jury, interpretando

a seu sabor «as provas» do sr.

Navarro de Paiva.

' Um relatorio lucido, impar-

cial, correcto e sensato do di-

gno preSId'ente do tribunal, pre-

cedeu a leitura dos quesitos,

com os quaes se recolheu oju-

ry, que deu como não provados

aos réus os crimes de que eram

accusados, sendo por esse facto _

Causou magnifica impressão

em todo o auditorio a decrsao

No rosto de todos se tradu-

;ziu a satisfação motivada com

sem incidentes, o que fez com l este veredíctum. A muita gen-

que o iulgamento terminasse

no proprio dia 30.

As testemunhas de accusação

achavam-se bastante desmemo

riadas, obrigando por vezes o

digno presidente do- tribunal a

recordar~lhes os seus depoimen-

te ouvimos dizer: é uma repa-

ração tardia; por acaso não es-

tão na penitenciarial A sua li-

herdade devem-n'a todos e mui

principalmente o Albino Fi-

gueiredo, cuja innocencia esta-

va constatada já no

_julgamento, no tribunal da re

;lação do Porto, que lhes con-

cedeu a annullação do processo.

Não terminaremos esta re-

portage sem declararmos e dei-

xarmos bem assente a forma

digna e correcta como foi feita

a policia do tribunal pelo me-

negativa, começaram os de- retissimo juiz durante a discus-

são da causa.

Ha muito que se notava o

abuso que muitos espectadores

faziam do tribunal, perturbando

a ordem regular dos trabalhos

 

primeiro

 

, actos tão solemnes.

O ex.m° dr. Alves Martins

Os eñ'eitos suppunha ii'algum ralo

Que, presentindo-ine. fugisse então,

Quando vi do retabulo o retrato

Agitar-se no muro do salão!

Era engano. de certo; o lampadario,

Com luz diversa produzia aquilloi

Phantasmas n'um salão tão solitario

Só nos romances do passado estylo!

Entrei; e posta a luz sobre uma meza,

O animo assumia d'um Manfredo.

Quando de novo ouvi com mais surpreza

Os mesmos sons magoadosi Tive medol

O retlexo da luz era sombrio

Como o da lua em tormentosa noite!

Vibrava pelas frestas o assobio,

Do vento que não tem onde se aceite!

«Ohi que não se¡ de nojo como o contei»

Euchi-me de valor: voltei-me, enfim,

E ~vi do race a face, erguida a fronte,

O vulto do retrato ao pe de mim!

Fiquei petriücado. eu, que não cria

Em visões. em phantasmas. em mysteriosi

Que nem quando criança attento ouvia

As historias dos velhos cemiteriosl

Quiz fugir e não pude; achei-me fraco!

' Elle. atirando Os rOIos dos papeis,

Agarrou-me na gola do casaco

Com a sinistra mão dos tres anneisi

IV

E com accento dorido

O vulto falou-me assim:

«Não tenhas modo de mim...

Sou um pobre desvalido.

Nota curiosa -Nieste julga-

mento entraram _dois jurados cissão da Irmandade de S. Fran-

que no primeiro tinham sido cisco-da Ordem Terceira, mais '~

_Em ambos os julgamentos TerceirOs, a expensas do ex.“

houve decrsão por maioria!! dr. João Maria Lopes e do sr.

__ Apesar de ser fructa fóra do

, tempo, por isso que o seu dia

~____ ____ ____ l costuma ser --o 2.° domingo da

quaresma-estamos certos que

lia-de chamar bastante povo a

; Aos nossos estimaveis assi-

gnantes fazemos a prevenção

de que, tendo passado este jor-

nal a nova empreza, resolveu __

ella por motivos muito impe-

riosos, substituir o seu titulo e Fame» SECCPmbíu "a quinta'fei-

a parte do seu pessoal, con- 'a em hip““m' “ma ñ"“ d°

tinuando com_tudo a ser o or- de ouvem, Salvador_

'gão do partido regenerador.

Devem portanto os nossos dissimo, foi assistir a orchestra

assignantes d'ora avante rece- Ovar““-

ber em substituição da FOLHA

D'OVARyum semana”” 'nmula' Antonio de Oliveira Salvador e

do A DISCUSSÃ0,'9 ro. João da Graça Çorrêa, envia-

gamos para o novo ¡uma! a mos o nosso sentido pezame.

mesma protecção que sempre

tem sido dispensada a este.

As assignaturas contiuuam das Ribas, a quem enviamos o

pela mesma forma até á epo- nosso Pezame-

cha do seu vencimento, como

se não houvera substituição; e

embora os recibos de cobrança

vão com a designação FDLHA teressante iQmaL cujo Summa-

D'OVAR, servem para o novo “O é ° “Emma

somanario até ao cumprimento

do semestre que tem logar no

dia 2I de junho proximo.

AOS NOSSOS BL“” collcgas, toura Guedes-Caça viva.--A

que nos dão a honra da per. reorganisação do tiro nacional.

mutação, fazemos agua¡ aviso, _Carreira de tiro.-A carreira

esperando dever-lhes a ñneza

de commuafe'm a honrar'nos dores Civis Estrella-Concur-

com a sua weita.

A REUACÇÃO.
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Procissão 'dos Terceiros

Realisa-se no proximo domin-

go, se o tempo permittir, a pro-

conhecida pela procissão dos

Luiz Augusto de Cima.

esta terra por isso que, costu-

ma ser imponente o acto_

Oxalá que o tempo se con-

serve bom para esse dia.

....___

Falleclmentos

 

Victima d'uma tysica galo-

nosso amigo e patricio Antonio

Ao funeral, que foi concorri-

A' familia da ñnada, e espe-

Cialmente aos. nossos amigos

_-Tambem se iinou na sexta-

feira, um ñlho do nosso amigo

Franmsco Pinto Catalão, da rua

_+-

c0 Tiro Civil»

Publicou-se o n.° 3 d'este in-

Sociedades de tiro, por L. F.

Marrecas Ferreira. - Associa-

ções de tiro civil e a nacionali-

sação da arte do tiro, por Fon-

de tiro no Porto, por J. F. Gui-

marães-_Associação dos Atira-

I sos de tiro civil.-A caça.--Le-

gislação do tiro civil.-Associa-

ções de tiro.-Annuncios.

'+-

 

Como vês fu¡ da nobreza

Do tempo de l). José!

Eu tive um unico vicio,

E juro, por minha re.

Que ha muito que já não sinto

Um prazer. um leve indício

Das delicias do rapel. . .

Pouco peço. quasi nada:

Apenas uma pitada,

Uma so. bem pouco é!

Aqui n'esta soledade.

Onde posso um tempo insôsso.

Venha, ao menos. por piedade,

A benção da caridade,

O prazer do meio-grosso!,

Disso, curvando um joelho

Em posição snpplicante;

Mas. quando senti o velho.

Abrindo da mão possante.

Larger-me a gola 'ao casaco;

Dei-lhe um violento encontrão.

E. fugindo espavorirlo.

De merencorio salão.

Deixei no soallio estendido

O solarengo nvejiio.

V

Eu nunca mais quiz vêr o personagem.

Equiz abandonar a casa até;

Pois muitas vezes ouço uma linguagem

Clamando triste:-Quem me dá rapel

At'n'rma a visiuhança que alta noite

Vagueia por alii alma penada. ..

E' vento que não tem onde se ocoite,

E suspira na sala abandonada!

4875.

Alfredo Ca
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S. José

No dia 21 do corrente, temos

a festa d'este santo.

Segundo consta, haverá de

manhã na igreja matriz missa

com musica, sermão. e de tar-

de, vesperas, sermão, sahindo

em seguida a procissão que

percorrerá o itinerario do cos-

tume.

A phylarmonica Boa Uniao.

assistirá a toda a festividade.

_+_

Senhora da Graça

Principiaram já os trabalhos

para a reediñcação da nova ea-

pella, no mesmo local da antiga.

4..._

Notas á pressa

Tem passado melhor o nosso

amigo e digno escrivão de di-

reito Eduardo Ferraz.

Estimamos.

›- Tem-se aggravado os pa-

decimentos do rev. abbade da

freguezia.

Sentimos.

-Tem passado melhor a es-

posa do nosso sympathico ami-

go Antonio de Souza Campos,

Estimamos.

_..._.-___

«Os Rebeldem

Tal é o titulo do hello ro-

mance que constitue o n.° 9 da

.Nova Bibliotheca Economica»,

editada pela empreza da Tra-

vessa da Queimada, 35, Lisboa.

Os Rebeldes, narrativa cheia

de vida, e em que referve o

enthusiasmo proprio de quem

descreve as aventuras passadas

no meio de uma vegetação lu-

xuriante, onde a natureza se

expande livremente sob a in-

iiuencia d'um clima calido,

achou em Mayne Reid, o me-

lhor e o mais verdadeiro dos

interpretes. Ha n'este livro pa-

ginas admiraveis, seenas real-

mente grandiosas, que conse-

guem empolgar a atteução do

leitor, aguilhoando-a á phanta-

sia do auctor, que vôa rapida,

atravez clos prados floridos, das

pampas onde o gaúcho é rei,

das selvas que estremecem ao

rugir das feras, inventando pe-

rigos, combates, fugas desor-

denadas, ciladas sombrias, noi-

tes passadas no deserto á luz do

luar. que se espelha nas aguas

dos ligos mexicanos.

Sobejam no lino os quadros

descriptivos, traçados com mão

de, mestre, os typos e as_ situa-

çQes, imprewstas.

1-" ”.oveitando como base' da

' .3 a lucta frafrícida que por

. tempo agitou o Mexico

ra o despotismo do dieta-

' Sant'Anna, o romancista

"ube hahilmente entrelaçar o

do politico da sua explendida

bra com o ideal e romantico,

conseguindo do conjuncto des-

taCar a figura do protagonista,

e imprimir-lhe essa nobreza e

altivez de caracter que o evi-

denceiam de preferencia ás res-

tantes personagens que com'-

pletam o quadro.

Além das bellezas d'um esty-

lo proprio, torna-se este livro

recommendavel pela escola em

que se filia, e que tende a dis-

trahir sem perverter, affastan-

do se por esta fôrma do vulgar

dos romancistas modernos, que,

na novella natUralista, procu-

ram o filão da mina d'escanda-

los que exploram.

E' este o primeiro dos ro-

mances inglezes que a empresa

editora da «Nova Bibliotheca

Economica» se propõe publi-

car de permeio com outros, de-

vidos á penna dos mais concei-

mado novellista. A. de* Forest

| e intitula-se A Herdeiro de

Santa-Fé( Como os Rebeldes,

está conñada a sua traducçâo a

M. Leal.

 

+__

' Gatunoe

Foram entregues ao poder

judicial, a sociedade de gatu-

nos, que no dia 24 de março- *

domzngo de Passos -surripia- ¡

"um algumas carteiras e feio' tar! e deixemo-nos de paixões

gios, como noticiamos no ulti-

mo numero _do nosso jornal.

Para julgamento de tão insi-í

gnes, varões, 'está marcado o'

dia 'ámanhâ.

Eis os nomes dos socios:-

Toaca de Santarem, Reboque

2P, Frances e Serenita, todosl

,e_l_l_es_muito conhecidos pela po-
A

licia do Porto.
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V

nim a cantando...

E digam lá, se são capazes,

mas com verdade, que um pri-!

sioneiro não tem os seus mo-

mentos de alegria, de passa-

geiros contentamentos.

Deus me livre do contrario.

Porque em tal caso, este crea-

do de vossas excellencias, lei-

tores pios e amigos, estaria, ha

muito, a servir de pasto á terra

e aos vermes no cemiterio d'es-

ta villa.

' Nada d'isso. O homem, ainda

o mais malfadado da sorte, qua-

si sempre tyranna, cruel, deve

rir e cantar incluSive, nos mo-

mentos de maior angustia, no

auge das grandes afñicções.

Assim eu, que sou um bom,

um santo, um justo, e um dos

pouc05. . . felizes d'este seculo,

encaro com a mais fria indiffe-

rença, senão com todo o des-

prezo, as agruras e revezes da

vida-uma vida attribulada, to-

da espinhos, semelhante àquel-

la por que passou Jesus Chris-

to no principio do mundo!

E quando o Redemptor dos

homens tanto soffreu, porque

não hade soñ'rer tambem um

simples mortal, este amantissi-

mo servo de vossas excellen-

cias, e de vossas encellencias

mano por parte de Adão e Eva.

Rir e cantar, chorar e gemer,

é tudo quasi que a mesma coi-

sa', a avaliar' pelo que disso

aquelle celebre -poeta e eantagal-

lense, EnMargarido.,

Vejam:

«Quem canta seu' mal espanta,

Quem chora seu mal augmenta.

Eu canto pr'a espalhar

Uma dôr que me atormenta.›

E digam tambem se o poeta

jayme d'outras eras, o chronis-

“ conhasroum-:ucrií-
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para. sempre, deixando um va- de sêda. . .

cuo na minha alma, uma chaga

incuravel, uma dôr eterna...,

de maneira que, repito, para

espalhar saudades e passar bem

o meu tempo de encarcei-ado,

vóu rindo e cantando. . .

Porque isto de saeriñciOs vo-

luntarios n'esta vida ligada á

t'ementida esperança de alcan-

çar o céu, é uma santa historia.

Nada; toca a rir, toca a can-

    

   

   

    

   

    

  

grias e de enthusiasmos. . . »

naes!

que, a pouco e pouco, detinham

e matam. . .

Assim é que eu penso, não

obstante o que disse aquelle

celebre moralista, La Bruyére:

«Para o homem não ha mais

do que tres sentimentos: nas-

cer, viver, e morrer; nascer não

se sente, a morrer soiTre, de vi-

ver esquece-se»

Mas falta ainda: E do berço

ao tumulo o homem deve rir e

cantar, ainda que triste!

it**

Ao fechar estas cartas aber-

tas, quando hoje, dia dos enga-

nos, abre o formoso abril, por

signal que feio, triste e molha-

do, devo dizer a essa santa e

boa gente, que tão bem me ha

querido, que fez hontem preci-

samente um mez (um mez ain-

da, grande Deusl. . .) que o

vado, de escrever uma

os duplos misteres de consorte

mães.

aqui, foi imponente, apesar de

que a natureza fizesse um

duetto de lagrimas com a fami-

lia racionalmente inconsolavel.

Foram depostas cinco c0rôas

de mimo e de valor.

O nosso querido amigo sr.

Luiz Braga representou os em-

pregados telegrapho-postaes, no

Porto. °

As palavras, por tristes e lu-

ctuosas, não suavisam prantos,

mas testemunham adhesão sin-

cera á dôr que enlucta uma fa-

milia;-as minhas palavras crys-

tallisam-n'o.

_Em goso de licença, parte

na quinta-feira proxima para

Abrantes. o sr. dr. Pedroso Ba-

ratta. i $

_Regressou 'a esta Villa, d'um

passeio ao Porto, o nosso ami

go sr. joão Vidal, um rapaz ñ-

no, d'e'h'ta, uma alma verdadei-

ramente nobre.

_Consta que o primeiro dia

de liberdade para o nosso ami-

go Gomes Dias, será o inicio

d'uma phase nova na sua vida...

O sr. Gomes Dias já escravisou

o coração e agora escravisa a

vida-casando-se.

Felicidades multiplas.

ta d'então, passou a ser um

eondemnado: que elle, ofilho

do Senhor, deu entrada no car-

cere por sessenta días.

Pois um mez já lá vae, com

trezentos demonios e demoni-

cos; e por conseguinte, não

haja medo, receio, lagrimas e

suspiros, porquanto um homem

nunca deve tremer nem desani-

mar, Alma até Almeida! Não é

assim, meu querido dr. Almei-

da?

Não faltam amigos a rodeia-

rem-me incessantemente (sem

vaidade), de dia e' de noite, só

sim, e como disse, fere-me um

golpe profundo-a auzencia da

minha camada! por alguns dias.

Mas não importa. Quando ella

voltar. . .

Ouve-me, Senhor dos encar-

ceradosh «quanto mais alho

para ella, mais vejo que lhe

cresce a formosuras.

E assim é. Ou deve ser.

Nada me falta, e falta-me tu-

do-a liberdade. Mas que fa-

zer? Tocar violão, rir, cantar, e

abraçar com afan e ardor os

meus verdadeiros amigos, os li-

vros., quando só. A

E por hoje basta. Ou não?

Cadeias d'Azemeis, I d'abril.

  

MãiiUNCiOS
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Olivelra d Azar-nais, l d abril No dm ,2 de ¡na-lo prom_

mo, pelas iz horas da ma-(Do nosso correspondente) i _ _

nhã, á porta do tribunal ju-

na monotonia palli-

da da nossa Vida de salões, eo-

mo uma ñôr vermelha de ale-

 

   

  

  
   

         

  

Ha cerebros assim n'um des-

equilibrio tremendo! Ha apolo-

gistas assnm, inconscientes, ba-

Infelizmente generalisa-se es-

ta escola., que na litteratura fica

apontada com a palavra com-

plexa de nephehbata ou, direi

melhor, com a classificação ir-

reprehensivel de escola de doi-

dos e de nescios, incapazes de

conceber um pensamento ele-

phrase

correcta, despida do ridiculo e

das perfeições que a arte exige.

-Quast ao sellar a minha ul-

tima carta, expirava a esposa do

sr. Bento de Souza Carqueja-

vulto que se imponha á nossa

admiração pela integridade reli-

giosa com que desempenhara

dedicada e de prototypo das

O sahimento, concorrido por

tudo o que tem representação

 

~ em 200$000 réis.

brazileiro não tem 'carradas de Quando hoje me dispuz para

razãol'Porque toda' -a gente sa- _traçar algumas linhas insulsaS-

be que muitos sorrisos cuco-!como as que ás vezes se per,

breu¡ prantps_ e vice-versa. dem na Folha, senti-me verda-

7 ' maneira que' eu, o cora- deiramente enleiado: a vida não

ção triste B, "sing comoa noite, ' é fertil em acontecimentos sen-

porque” são» 'passados dois dias saciona'es.

sem vêr a minha nova camada›,l Ha todavia uma compensa-

um anjo, filho do céo e neto ção: abundantissima de escri-

dos mares', estrella scintillante ptores, mas escriptores para

que abraza e fulmina a pleida- quem Alexandre da Conceição

de masculina, e chic d'este pa- escrevera:

raizo terrestre chamado Azel

meis, sem cantar á camada» ao

som do violão: l

-lloslrne que sois a valha guard¡ nobre

Olha morre com valor, mas ano se rende;

Qua prefere um versa antigo e pobre

A um verso que nu Iô mas não so entende..

Morêna, morena, =

Dos olhos castanhos! '

Quem te deu, morena,

Encantos tamanhos!

Ha dias, um d'elles fechava a

apreciação sui generis d'um ar-

tigo das Novidades:

«Imagens pomposas! sublimes,

tuados auctores estrangeiros,I e não só isto: prognosticando pyramidaesb E' que havia lido:

O segundo d'esta vsérie, já em um catachsmo terrivel-que o «.,. 'em que o minuette se agi-

preparação, é original do afa- passaro bata #as azas, e se vá tava em risos d'Oiro e fru-frus

dicial d'esta comarca, e no

inventario orphanologico a

que se procede por obito de

?Manoel Alexandre, morador,

que foi, no logar de Bertufe,

da freguezia dc Vallcga, em

que é cabeça de casal a viu-

va Maria de jesus, d'ahi, vão

á praça para serem arrema-

tadas por quem mais offere-

cer sobre a sua avaliação as

seguintes

PROPRIEDADES:

Uma morada de casas ter-

reas, curraes, enchidos, lo-

gradouros, c mais pertenças,

sita no logar de Bertufe,

avaliada em 350$ooo réis.

Uma terra lavradia, que

serve de certinha, sita no

mesmo logar, avaliada em

#$500 réis.

Uma terra lavruilia, sita

no mesmo logar no norte d'a-

quella, avaliada em 1236000

réis.

Outra terra lavradia, sita

no dito logar, avaliada em

l l 113000 réis.

Uma terra lavradia, sita

no Casal da Codiceira. com

agua (lc rega do rego da

Torre, avaliada cm 2015000

réis.

Outra terra lavradia, sita

no mesmo logar, com agua

de rega cio rego da Torre,

avaliada em :876000 réis.

[Ima terra lavradia, sita na

Torre, denominada 0 «Chão

(la Fonte», avaliada em réis

263$ooo. '

Uma terra lavradia, sita

no Corgo, avaliada em réis

34075000.

Uma terra livraclia, cha-

mada a Barge, sita no logar

de Bertufe, avaliada em réis

1476000.

Um bocado de terra, sito

no mesmo logar, avaliado em

:3,6000 réis.

Uma terra. sita no logar de

Condoza, denominada a La-

vourinha, avaliada em réis

905000 e tem um inteste de

pinhal.

Uma terra, sita no mesmo

logar, denominada o Casal

do Mendinho. com agua de

rega do rio da Añ'reixieira,

avaliada em 1705000 réis.

Um pinhal, sito em Pintim'

avaliado em IO ;5000 réis.

Um pinhal, sito em Bos-

tcllo, avaliado em 7055000

réis.

Uma lcira de matto e pi-

nhal, sito no logar de Con-

doza, denominada a Matta,

avaliada em 11015000 réis.

Um pinhal, sito no logar

de Condoza, avaliada em

10033000 réis.

Um pinhal, sito no mes-

mo logar, o do sul, agaliado

Um pinhal, sito no Can-

dal, avaliado em 2813000

réis, todos allodiaes e sitos

na fi'cguezia de \"allega,

d'esta comarca.

As despczas da praça e a

contribuição de registro ñ-

cam á custa dos arrematan-

tes. '

Por este meio são citados'

quaesqucr crédores incertos

do casal inventariado para

uzarem, querendo, dos seus

direitos.

Ovar, 2 d'abril de 1895.

Verifiquei.

0 juiz de direito,

A !ves 11"¡artz'ns.

O escrivão,

Antonio das Santos Soó'rczra.

(6°)

 



 

Arremataçào

(1.a PUBIÍICAÇÃO)

No dia 28 do corrente, pe-

las' 12 horas da manhã, á

porta do tribunal judicial

d'esta comarca, e em virtude

d'uma carta precatoria vin-:

da da 6.“ vara da comarca de

Lisboa, extrah

tario orphanologico a que

se procede por obito de An-

tonio d'Oliveira l-0pes, mo-

rador, que foi, na cidade de

Lisboa, vão á praça para se-

rem arrematados por quem

mais offerecer sobre a ava-

liação, com declaração de

que as despezas da praça e

a contribuição de registro

são á custa do arrematante,

as seguintes

PROPRIEDADES:

Uma morada de casas al-

tas com quintal e mais per-

tenças, sita na rua do Bajun-

co, d'esta villa, avaliada em

2:4006000 réis.

Metade d'um armazem com

quintal e mais pertenças, si-

to na mesma rua, avaliada,

a metade, em 250,3000 réis,

Uma leira de pinhal, cha-

mada e sita na rua do Pinhei-

ro, d'esta villa, avaliada em

27 35700 réis.

Uma leira de pinhal, cha-

mada e sita na Rua Nova,

d'esta villa, avaliada em

91,370'0 réis.

Um pinhal chamado das

Mattas, sito nas Mattas de

Ovar, avaliado em ll4$500

réis.

Uma leira de terra lavra-

dia, sita no logar do Cada-

val, freguezia de Vallega,

avaliada em izo$ooo réis,

todas allodiaes e livres de

qualquer encargo.

Por este meio sãocitados

quaesquer credores incertos

do casal do inventariado e da

inventariante sua mulher Ma-

ria da Luz d'Oliveira Lopes,

para usarem dos seus direi-

tos, querendo.

Ovâr, 2 dlabril de 1895.

Veriñquei.

O juiz de direito,

A !aos .Martins.

O escrivão,

Antonio dos Santos Sobreira.

(or)

Arrematação

No dia '7 de abril proxi-

mo, pelo meio dia e á porta

.do Tribunal Judicial d'esta

comarca se hão de arrematar

lbens do casal, nascente com

ida do ¡rn-cn_ João Granadeiro, edo poente

com João Granadeiro, de na-

turesa de praso, foreira a

Manoel Martins de Gaya,

aquemipaga 2',i85 de tri-

go, avaliada em I 5171500“l'él5.

Uma leira de matto, a das

Songas de Baixo, sita no

mesmo logar que confronta

do norte com caminho,sul com

com Antonio Francisco Ro-

drigues, de natureza de praso

foreira ao mesmo -a quem pa-

ga o foro de 21,185 de trigo

e tem laudemio !e 40 um,

avaliada em 175500 réis.

Uma leira de 'terra lavra-

dia, denominada o Campo

da Estrada, sita naFonte de

Maceda, que confronta do

norte e nascente com cami-

nhos, sul com José Silveira

e poente com Manoel Fran-

cisco Luiz, avaliada em réis

60955000; e uma leira de mat-

to com pinhal, denominada

Jogal, sita na Carvalheira de

Macedo que-conñna do norte

com Maria Thereza Cascaes,

sul e nascente com caminho

publico, e poente com Ma-

noel Francisco da (Íosta, fo-

reira ao di'. Adrianno Anthe-

ro de Souza Pinto,da cidade

do Porto, a quem paga o fô-

ro de 20', de milho, euma

gallinha, avaliada em' réis

16013000.

Para a praça são citados

qUaesquer credores. '

Ovar,2ode março de 1895.

Veriñquei a exactidão

O juiz de direito,

A [ves .Martins.

O escrivão,

Froderz'w Ernesto Cumariizlm

A ómga'o.

(62)

corpos

(I.“ PUBCICAÇÃO)

Pelo juizo de_ direito da

comarca d'Ovar, e cartorio

do escrivão Ferraz, correm

editos de 3o dias a contar da

segunda publicação d'este

annuncio no Diario do Go-

verno, citando os interessados

José Pereira Henriques, viu-

vo, e Antonio, cujo sobre-

nome se ignora, casado com

Marianna Pereira Henriques,

auzentes em parte incerta,

para ,assistirem a todos os

termos do inventario orpha-

nologico a que'se procede

por obito de seu pae e sogro

FOLHA D'OVAR

couros

(1.“ PUBLICAÇÃO)

Pelo juizo de direito da

comarca de Ovar e cartorio

do escrivão Ferraz, correm

editos de trinta dias, a con-

.tar da segunda publicação

d'este annuncio no Diario do

Governo citando os interessa-

dos joaquim de Sá Mendes e

mulher, cujo nome se ignora,

e Geraldo de Sá Mendes,

solteiro, auzentes em parte

incerta, para assistirem a to-

dos os termos do inventario

orphanologico a que se pro-

cede por obito de seu pae

Agostinho de Sá Mendes,

morador, que foi, no logar

da Ordem, freguezia de Ma-

ceda, d'esta comarca, nos

termos do 3.° do artigo

696.° do Codigo de Processo '

Civil.

Ovar, 29 de março de 1895.

Verifiquei

O juiz de direito,

A [ves Jfartz'ns.

O escrivão,

Eduarda Elys'z'o Ferraz do

A órou .

(É),

Arremataçãod

(1.a PUBEÍCAÇÃO)

No dia 28 cl”abril proximo,

pelo meio dia, á. porta do

Tribunal Judicial d'Ovar, vae

á praça para ser arrematada

por quem mais offerecer so-

breasua avaliação, no in-

ventario a que se procede

por morte de Anna Joaquina

de Jesus, viuva, que foi, de

Passo, de Vallega, sendo to-

das as despezas á custa do

arrematante, a seguinte

PROPRIEDADE

Uma morada de casas ter-

reas com quintal de lavradio

pegado, sita em ç Passo, de

Vallega, que confronta do

sul, nascente e poente com

a viuva da Mendonça, avalia-

da em [2235000 réis.

São citados quaesquer cre-

dores.

Ovar, 26 demarço de 1895.

Veriñquei

O juiz de direito,

A [aos fliartz'ns.

,O .escrivão,

?vão Ferreira Coelho.

e entregar a quem mais dér Jacintho Pereira Henriques, (58) ,

acima da avaliação, e no in-

ventario de menores aque se

procede por obito de Joa-

quim de Oliveira, viuvo, da

Fonte do Rego de Maceda,

as seguintes propriedades:

Uma leira de matto; cha-

mada a das Rougras, sita no¡I

logar da Fonte de Maceda,i

a de Cima, que confronta do

norte com caminho, sul el

nascente com Antonio Ro-

drigues de Sá e do poente (63)

que foi, do logar de Guilho-

vae, freguezia de Ovar.

Ovar, l de abril de 1895. _

Verifiquei.

O juiz de direito,

- l Ives .Marli/Is.

O escrivão,

Eduardo E/ysz'o Ferraz de

Aómu. í

n

...+-______._.-

PRÉDIO

Vende-se um composto de

casa grande apalaçada, e

mais duas pequenas com gran-

de quintal e agua de trez po-

ços, em globo ou separada-

mente, a pagar á vista ou a

praso, sita na rua dos Ferra-

dores. Trata-se com o sr.

Affonso José Martins, no Pi-

coto.

EDITOS

(1.a PUBLICAÇÃO)

Pelo juizo de direito da

comarca d'Ovar, e cartorio

do escrivão Coelho, correm

eclitos de 90 dias, a contar

da segunda e ultima publica-

ção d'este no Diario do Go-

verno, citando a mulher de

Antonio joaquim Rodrigues,

o Marneco, da rua do Bajun-

co, d'esta villa d'Ovar, mas

ella auzente em parte incerta,

para dentro d'aquelle prazo

comparecer em juizo, para

assistir a todos os termos até

final da execução por sello,

custas e multa que o dr. dele-

gado move contra o referido

seu marido.

Ovar, 17 de março de 1895.

Verifiquei

O juiz de direito,

A [vcs ;Martina

O escrivão,

_7oão Forrez'm C061/20.

(59) _ _ __ A

EDITOS

(2.a PUBLICAÇÃO)

No juizo de direito da co-

marca d'Ovar, -e cartorio do

escrivão Coelho, correm edi-

tos de 60 dias, a contar da

segundapublicação d'este no

Diario do Governo, citando

João Marques da Costa, cao

sado, tanoe'iro, do logar da

Egreja, freguezia de Corte-

gaça, mas auzente em parte

incerta, para no prazo de 15

dias, que começam a correr

'desde a afñxação dos editaes,

apresentar em juizo o seu

ar'ñançado Francisco Marques

da Costa, añm de lhe ser in-

timado o accordam proferido

pela Relação do Porto, em

sessão de 4 de maio de 1894,

no processo crime correccio-

nal que lhe moveu o NI. P.

n'esta comarca, pelo crime

de ferimento, cujo processo

subiu por meio'de recurso

d'appellação interposto pelo

dito réo, e, isto com a pena

de, não o fazendo dentro do

referido prazo, ser a fiança

julgada quebrada.

Ovar, 22 de março de 1895.

Verinuei.

O juiz de direito,

A Ives JWartz'ns.

O escrivão,

?não Ferreira Coelho.

(56)

  

AGRADE IMENTO

A familia, ausenteie pre-

sente, de Maria Emilia do

Espirito Santo Soares Bal-

reira, na impossibilidade de

agradecer pessoalmente a

todas as pessoas que a cum-

primentou por occasião do

fallecimento de Maria do Céo

Soares Balreira, vem fazel-o

por este meio, protestando a

todos o seu reconhecimento.

Ovar, Ponte Nova, 18 de

março de 1895.

-IPJL '“

   

  
  

EDXTOSA

(2.a PUBLICAÇÃO)

Pelo juizo de direito da

comarca de Ovar, e cartorio

do escrivão Frederico Abra-

gão, correm editosde 4 me-

zes contados da segunda pu-

blicação d'este annuncio no

«Diario do Governo», afim

de se poder dar á execução

nos termos do 2.° do arti-

go 407.” do Codigo do Pro-

cesso Civil, a sentença pro-

ferida-na acção especial de

petição de herança requerida

por Anna Maria de Oliveira

Duarte e marido e Rosa de

Oliveira Duarte e marido,

todos d'esta villa, añm de

serem julgados unicos e uni-

versaes herdeiros de seus ir-

mãos, cunhados e tios Ma-

noel Caetano de Pinho e _losé

Caetano de Pinho, ausentes

em parte incerta nos Estados

Unidos do Brazil,aqualman-

dou entregar aos auctores os

bens ou valores da herança.

Ovar, 26 de março de I 895 .

Verifiquei a exactidão.

O juiz de direito,

Alves ¡Marli/rs.

O escrivão,

Frcderz'ro Ernesto Camarin/za

A /Jraga'a

(57)

AGRADECIMENTO

Manoel d'Oliveira- Luzes,

sua filha e genro, penhora-

dissimos para com todas as

pessoas que se dignaram

cum primental-os pelo falleci-

mento de sua chorada mãe e

avó; e na impossibilidade de

o fazerem pessoal mente, veem

por este meio agradecer e

protestar .a. todos o seu inol-

vidavel reconhecimento.

Ovar, 2 i de marçãde 18.95.

___.__.._1

       

 

Apprnvarln por decreto ile 2(

março do 1895 -eiiiçào confnrm

a ofh'cial, .

Este diploma olücial vein alterar

completamente n regimnn dns our-

pos administrativos, conferindo

mais allribnições a uns. Rupprimin-

«ln regalias «le outros. creamlo

funcções novas, etc.. etc. E' por-

tanto inrlís-mnsavel não só a lurlas

as corporações. sujeitas à legisla-

ção aclministraliva, como camaras

municipaes, juntas «le parnchia, ír-

mawlarles, ulc.. mas aos respocll-

vos vogaes e funrcionarins a'lmi-

nislralivos. e ein geral, a todos us

cidadãos.

Preço 240 réis.

Pedidos à Bibliolheca Popular do

Legislação, rua (la Atalayn, 183. 1.'

_LlFlI03.

N. B.-E.~'Ia é a unica edição de

Llslwa que (znnlé'm Inrlas as reclill-

caijõos au codigo. iii-'elias nn Dia-

rio do Governo de 7 no (torrente.

alpn'nas das qnaes são import-(m-

Lissimas. o que traz 21-' er-mtus nlli-

cialmrnle declaradas o o unico que

tem indico.

 

IMPRENSA CIVILISAÇAO

an dl Plata Innool, am 2"

Codigo ndminislraliwiij ,
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